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Senhor Prefeito,

Encaminhamos, em anexo, à apreciação de Vossa Excelência, proposição aprovada na
154 Sessão Ordinária realizada no dia 29 de maio de 2018, conforme abaixo aduzido:

AUTOGRAFO DE LEI NO 01620í8

Sendo o que se apresenta para a ocasião, reiteramos votos de estima e apreço.

Cordialmente,

A Sua Excelência o Senhor
GILSON ANTONIO DE SALES AMARO
Prefeito Municipal
Santa Teresa/ ES
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